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ILA  BONATTI G ES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUN1CiPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.065 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8516/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a ,Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Eliane de  Cassia  
LocateIli, Fisioterapeuta desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 15/10/2018 
14/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se fixe-se. 

PREFEITURA DO MU ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada e a  

U 0 
PREFEI MU IC PAL  

da  em igu 	 uadro  próprio. 

WAGNER  ED 	O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Rua Francisco Ferreira Alves, 36 — Tit Zibne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrel.conchal.sp.aov.br  Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.064 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8518/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo  corn  a Lei ,Complementar n° 203/2008, a Sra.  Lilian  de  Cassia  Fornazo 
Pires, Bervarista desta Prefeitura,. referente ao período aquisitivo de 13/03/2017 
17/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s f  afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

'N 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	ada em igual data e em quadro própfio. 

SONIA AP  c1:-CilATA 	MARGA 
D. iRA96 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

çe-AcRritIt T (-1Wiiv ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 	1-99 - E-MAIL: conchallikonchal.sn. 	.  br  — Home Page 1.atp://www.conchal.tagov.br  



Registre-se, comunique-se afixe-se. 

S 31 DE OUTUBRO DE 2023. PREFEITURA DO M 

yr t E AGNU  SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada afi da em igual data e em qu ro próprio. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
RTAMENTO DE  AD  ISTRAÇÃO DIRETOR D 

PREFEItR D  MUNICÍPIO  DE CONCHAL 
,AADC '1E SAO PAULO  

PORTARIA N". 33.063 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n'. 7906/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. André Luiz de Abreu, 
Auxiliar Bibliotecário desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 16/02/2017 
22/09/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

CAMILA  BONA  
DIRETORA DO DEPARTAMENPO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	conchal;Wconehal.so.nov .hr  -- Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



MUNICÍPIO DE CONCHAL 
EtTrA.DC DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.062 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8289/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Edneia Aparecida Torni 
Barbosa, Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade desta Prefeitura, referente 
ao período aquisitivo de 02/03/2017 à 06/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

\I 

Registrada, comunicada tfi via em igual data e em quadro próprio. 

A 	I A USSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

fr 

SONIA A' ' CIDA MANARA MARTINS 
DP , '  OR  O DEP 	MENTO DE EDUCAÇÃO 

IRETORA DO  DEPARTAMENTO  DE RECUR SOS  HUMANOS  

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal,ii1conctial.sp.gov.nr  — Home Page Imp://www.conchal.sn.gov.br  



Registrada, com icada 

M N 
PREFEITO MUNIC AL 
em igual data e e quadro próprio. 

MILA BON  
DIRETORA DO DEPARTA TO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N"). 33.061 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8611/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Fernanda Vendramini 
Ferreira, Auxiliar Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
15/03/2017 à 19/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e fixe-se. 

PREFEITURA DO MU ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

ANDRÊ  LUIZ  DE AB U  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE IMINISTRAÇÃO 

Rua Francisco Ferreira Alves. 	 (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVikonchal.sp.gov.br  — Home Page httn://www.conchal.sp.gov.br  



Z VA DERLEI M GNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e a 

SONIA AP 

_2
31 E-TORA— 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.060 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8515/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n9  203/2008, ao Sr. Paulo Coraini, PEB I — 
Ensino Fundamental desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 17/05/2016 
21/12/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. . 

PREFEITURA DO NIC1PIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

11-1-a) G0 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	'ra Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 	 corichalaconchal.so.$2,ov.bt  — Home Page htto://wwv,.conchal.sp.gov.br 

re" 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.059 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8294/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Maria de Fatima Araujo 
de Souza, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
01/03/2017 à 05/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se fixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada e  

1 MAGN 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro própri 

KELL • STINA LOPES 
DIRETORA DO DEPARTAME 	I E PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ILA BO  A TI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:3600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ : 45.331.188/0001-99 - E-MA11,: conettal ii:conchal.sp.mv.br — Home Page hop://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e a 

MAG SSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO; DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.058 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8271/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n°203/2008, a Sra. Elis Nelsa de Souza Silva, 
Servente desta Prefeitura, referente ao período ,aquisitivo de 01/03/2017 à 05/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO l NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

DIRETORA 50 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

1=ILGA S  
DI  • ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchallikonchal.sp.eov.br  — Home Page htly://www.conchal.sp.gov.br  



G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada a ada em igual data e em quadro próprio.  

o _wpm UGO 
I :ENID DE SEGtRANÇA.  PÚBLICA  DI 

PREFEITURA  DC)  MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADG r3E SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.057 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8267/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Paulo  Cesar  de Macedo 
da Costa, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo 
de 04/10/2018 à 03/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

41_510 - 
-L—AMILA BONATT1 GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua rancisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: .331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ii',conehal.sp. f40 V .  br  — Home Page hap://www.conehal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e afi 

DEi 	GNUS  
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

• 

CA 	9.5S,OWMVI GO 
MEN-TO DE SEGURANQA  PÚBLICA  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADC,  DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.056 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8270/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo  corn  a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr.  Diego  Carlos dos Santos, 
Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de . 
04/10/2018 à 03/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

MILA BONATTI GO S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp. v.br  — Flome Page htto://w w.cmichal.sp.gov.br  



El MA NUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

ODOI UGO 
ElIkARTAME a SEGURANÇA PÚBLICA 

Registrada, comunicada e 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.055 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8268/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Maria José dos Santos  
Luna,  Guarda Municipal Feminino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
04/10/2018 à 03/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se . fixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

LtatatliiVTTI G ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Franc o Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.33 	/0001-99 - E-MAIL: conchakti.conchal.sp.cov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



ILA BONAT I GO S 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA Nu. 33.034 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8263/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Daniella Batista da 
Cunha Santos, Berçarista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 
05/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

ND RL II A U 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro próprio. 

.ss,\ 
 

SONIA APARE DA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3865: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: corichaKi:conchal.sp.gov.br — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



Z VANDERLEI AGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio. 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

• --- 

SONIA APA 
DIRETORA D 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.053 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 7464/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Claunice Aparecida de 
Andrade, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 
07/09/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO U ICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

AMILA BONATTI G S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVikenchal.sn.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTA,IA) SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.652  OE  31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 7971/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei,  Complemergar n° 203/2008, a Sra. Izabel Helena Aparecida 
Bortolucci, PEB I — Educação Infantil (Ficha de Registro n° 2152/1597) desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 18/02/2017 à 24/09/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se:  

PREFEITURA DO M I iPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada e 

V DERLEI A 
PREFEITO MUNICIPAL 

fi 	s  a em igual data e em quadro própri 

SONIA A.ARECIDA MANARA MARTINS 
TO5d-( bo DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

`L." Ha3LW1-31 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferre 	s-,16-41L  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.wv.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

A •E EL A USSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ixada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada a 

MILA BO 	GO 
IRETORA DO  DEPARTAMENTO  DE RECU • SOS  HUMANOS  

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE CONCHAL 
EST ADO DE SAO PAULO  

PORTARIA N°. 33.051 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8265/2023; 

RESOLVE:- 

Art.  1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 45 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Edmilson Aparecido da 
Silva, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
04/10/2018 à 03/10/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 — felefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: cf2nsbzikfi.concitql_Alyov  .br  — Home Page http://w ww.conchal.sp.gov.br  



PREFEITUR. DO  MUNICÍPIO  DE CONCHAL 
ESTPi.00 DE SAO PAULO  

PORTARIA N". 33.050 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE• 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Artle.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Sizelirde Gomes 
Pires Bueno, RG n°. 24. -7, Assistente Social desta Prefeitura, totalizando 10%, 
referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017; 
H — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 05/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO INICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

NDERLEI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e aí34ada em ig  al  data e em quadro próprio.  

KELLY It'. T A LOPES  
DIRETORA  DO DEPARTAMEN 1 VOK)MOÇÃO E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 0, 

Later
_k,k.,Lk,LciLL  

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreir. yes, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	AIL: conchata,conchal.sp.gov.br  — Home Page http:/AN WW.concluil.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA IV. 33.049 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Saura da Cruz 
Machado Mendonça, RG n°. 40 -7, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, 
totalizando 10%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 05/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

ANDERL MAGNU  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

,CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

("1„' AMH -(fICTIMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: colichalaconchal.so.gov.br  — Home Page Imp://www.conchal.sp.gov.br  



SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.048 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Rafael Corte, RG 
n°. 43. -1, Instrutor de Música desta Prefeitura. totalizando 10%, referente aos 
períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/03/2012 à 01/03/2017; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/03/2017 A. 06/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

tt'fiLI A N 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada a da em igual data e em quadro próprio. 

Í1íI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaliconehal.sp.ov.br  — Home Page hitp://www.conchal.sp.gov.br  



ARTAMENT 
ODOI UGO 

GURANÇA PÚBLICA DIRE 

IZ A D EI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a i ada em igual data e em quadro própn  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.047 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Paulo  Cesar  de 
Macedo da Costa, RG n°. 33. -4, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, 
totalizando 10%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/10/2023 à 03/10/2018; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/10/2018 à 03/10/2023; 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrar 
Registre-se, comuniq 	e e afixe-se.* 

PREFEITURA  DI 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakiieonchili.sp.gov.br  — Hume Page hap://www.conchal.sp.gov.br  



U VA 4  G  • SS e jp.  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.046 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional  poi  Tempo de Serviço a Sra. Patricia Henriete 
Correia Andrigheti, RG n°. 32. -8, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, 
totalizando 10%, referente aos períodos: 

— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2012 à 14/03/2017; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2017 à 19/10/2023; 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique sfr e afixe-se. 

PREFEITURA D 
	

ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA I DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

M1LA BO 1 ATTI GO  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVikonchal.sp.gov.br  — Home Page hnp://www.conchal.sp.gov.br  



•  

LO GODOI UGO 
DO DEP.AR" ITIC7015  JURÍDICO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.045 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Nathalia Franco 
Chiarotto, RG n°. 48. X, Auxiliar Administrativo desta Prefeitura, totalizando 
10%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2012 à 14/03/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2017 à 19/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comuniqu 	e afixe-se. 

PREFEITURA D O I ICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

fflEIifA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	ada em ual data e em quadro própri 

t- 
Ç 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CN PJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal,ikonchal.sp.gov.br  — Home Page hnp://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e a 

MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio.  

AP. 

CARL S GO 	o 
ARTAMEN 	E SE,pURANÇA  PÚBLICA  

PREFEITUR/ DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.044 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Maria José dos 
Santos  Luna,  RG n°. 33.7 8, Guarda Municipal Feminino desta Prefeitura, 
totalizando 10%, referente aos períodos: 
1-05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/10/2013 à 03/10/2018; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/10/2018 à 03/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comuniqu 	afixe-se. 

PREFEITURA D I j CIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	 Ali.: conchal(iPconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchaLsp.gov.br  



KELLY 4V STINA LOPES 
E 	OMOÇÃO E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DIRETORA DO DEP  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA IV. 33.043 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Maria de Fatima 
Araujo de Souza, RG n°. 36. -8, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, 
totalizando 10%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 05/10/2023; 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO i  NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

,EI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e 4  ada em igual data e em quadro  pro  irio. 

Rua Francisco Ferreira A yes, 64—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.goy.br  — Home Page htto://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.042 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal IV 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adi&onal por Tempo de Serviço a Sra.  Lilian  de  Cassia  
Fornazo Pires, RG n°. 42.1 5, Bervarista desta Prefeitura, totalizando 10%, 

referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/03/2012 à 12/03/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/03/2017 à 17/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO 

1 	

CIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

11/ , MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e i ada em igual data e em quadro própn 

SONIA APA 
DIRETORA D  

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç-railL ICTICGWatS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ii,corichal.sp.gov.br  — Home Page littp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA NI'. 33.041 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Aclièional por Tempo de Serviço a Sra. Juliane  Roberta  
Ribeiro Marques, RG n°. 44. X, Bervarista desta Prefeitura, totalizando 10%, 
referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2012 A. 14/03/2017; 
II — 05% de Adicional por te o de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2017 à 19/10/2023; 

Art.2°. - E Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada e a 

ANDERLEI MAGNUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA MANARA MARTINS 
D1RETQ_RLbO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

AMILA BONATTI GO I ES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal  sn.c,ov.br  — Home Page hUn://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA NG. 33.040 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 
- Considerando o período aquisitivo de 22/01/1999 b, 16/07/2001; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. José Luiz 
Rodrigues, RG n°. 13. -0, Motorista desta Prefeitura, totalizando 15%, referente 
aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 08/09/2009 à 14/03/2012; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2012 à 14/03/2017; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2017 à 19/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro própn 

SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

V- 

L=71 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchillrtkunchal.so.gov.br  — Home Page hOp://www.conehal.szgov.br  



Registrada, comunicada 

A U  ON  
PREFEITO NICIPAL 

a em igual 	em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.039 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr.  Jefferson  Pedrozo 
Bervinde, RG n°. 40. -9, Oficial de Manutenção e Reparos desta Prefeitura, 
totalizando 10%, referente aos períodos: 
1 — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/03/2012 à 18/03/2017; 
II — 05% de Adicional por tem .o 	o, referente ao período aquisitivo de 19/03/2017 à 23/10/2023; 

Art.2° 	sta Portaria entr 	vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em c trário. 
Registre-se,  co unique-se e ixe-se. 

PREFE URA DO j  CiP10 DE  CONCH  L, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE A INISTRAÇÃO 

CAMILA BONAT GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMEN DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A yes, •  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchallikenchal.sp.goy.br  — Home Page http://www.conchaLsp.gov.br  



ANDRÉ LUIZ DE ABRE  
EPA  '113ENTO DE  AD  INISTRAÇÃO  

BONA -eGOMES  
DIRETORA DO DEPARTAME DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.038 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Fernanda 
Vendramini Ferreira, RG n°. 44. -X, Auxiliar Administrativo desta Prefeitura, 
totalizando 15%, referente aos períodos: 

—05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2007 à 14/03/2012; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2012 à 14/03/2017; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2017 à 19/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-

PREFEITURA DO 
• e-se. 
N1CiPIO DE CONCHA  AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunica  
PREFEITO MUNICI AL 

xada em igual data e e quadro próprio. 

Rua Francisco Ferrel 	Ives, 364- Telefone,f19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 	.4,44L--:-(onchalri!)conchal.sp.00v.br  - Home Page littp://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e a 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio 

SONIA APA 
DIRETORA DO 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO  

PORT ARIA N°. 33.037 DE 31 DE  OUTUBRO  DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Elis Nelsa de Souza 
Silva, RG 	40. -1, Servente desta Prefeitura, totalizando 10%, referente aos 
períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 A. 05/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchai(ii)conchal.sn.gov.br  — Home Page http://NA  ww.conchal.sp.go  br  



Z A 	 NUSSON  
PRE 	 AL 

da em '.gual 	• uadro próprio Registrada, comunicada e afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.036 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Eliane de  Cassia  
LocateIli, RG n'. 43. -9, Fisioterapeuta desta Prefeitura, totalizando 15%, referente 
aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/10/2008 à 14/10/2013; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/10/2013 A. 14/10/2018; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/10/2018 à 14/10/2023; 

Art.2°. -  Eta  Portaria entra  ern  vigor na data de sua publicaçdo, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA DO 1'1TUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

WAGNER EDVAL FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

fa, 
MILA B T GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua FranciSoo_Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18870001=99-  - E-MAIL: conchalrikonchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Art.2°. -  Eta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA D 

A IAN SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro próp 

ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

PREFEITURA MUNiCIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.035 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art. 1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Elenice Jose  Felix  
Cambuim, RG n°. 1. PB, Servente Clesta Prefeitura, totalizando 20%, referente aos 
períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 05/03/2002 à 04/03/2007; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 05/03/2007 à 04/03/2012; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 05/03/2012 à 04/03/2017; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 05/03/2017 à 09/10/2023; 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETO 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

.9.$)--LLA_LuLuccsi 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	, 4 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal fig)conchal.sp.gpv.br  — Home Page httz//www.conchal.lagov.br  



AGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a f ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETORA 1' 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.034 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Elaine Cristina 
Gonçalves Neto, RG n°. 43. 8, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, 
totalizando 10%, referente aos períodos: 
I —  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/03/2012 A. 13/03/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 14/03/2017 à 18/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

CXONATTIOES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVilconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



C—e2-11tAjlaVLITIS ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.033 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1').- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Edneia Aparecida  
Toni  Barbosa, RG n°. 43.3 -0, Instrutor de Arte e Educação para 
Sustentabilidade desta Prefeitura, totalizando 10%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/03/2012 à 01/03/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/03/2017 A. 06/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a irada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@'•conchal.sp.gON  .br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi ada em igual data e em quadro própri  

OS GODOI UGO 
-N-I1715E—SrGURANCA PÚBLICA DIRE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.032 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Edmilson 
Aparecido da Silva, RG n°. 32. -4, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, 
totalizando 10%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/10/2013 à 03/10/2018; 
II —05% de Adicional por tei po de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/10/2018 à 03/10/2023; 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrari 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO U CIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

COMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 	-9-----E-MAtenchala;concha1.sp.eov.br  — Home Page hnp://www.conchal.sp.govir 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA 33.031 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
• DE 	SERVIÇO, 	CON  FORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  $2 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Ederson Thiago 
Cruz, RG 45. -1, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, totalizando 
10%, referente aos períodos: 
1— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/03/2012 A01/03/2017; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 02/03/2017 A. 06/10/2023; 

Art.2°. - Est4 Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO MMJNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

MAGNUS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afixa em igual data e em quadro próprio. 

SONIyAREC1DA MANARA MARTINS 
DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A 	3-64----Te1ëTOne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal ciconchal.sp.gov.br  — Home Page httpliwww.conchal.sp.gov.br  



E 	EI MAGN  SON  
PREFEITO MUNICIPAL  

fl  da em igual data e em quadro própri Registrada, comunicada 

GODOI UGO 
TO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA Do MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.030 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicion-al.  por Tempo de Serviço ao Sr.  Diego  Carlos dos 
Santos, RG n°. 44.1 1, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, totalizando 
10%, referente aos períodos: 
I - 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/10/2023 à 03/10/2018; 
II - 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 04/10/2018 A. 03/10/2023; 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferre  a-Alues,164—Te1efone (19) 3866:8600 - Fax (1)) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MA1L: conchal6P,conchal.sp.gov.im:  — Home Page httn://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.029 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Daniella Batista da 
Cunha Santos, RG n°. 28.9 8, Berearista desta Prefeitura, totalizando 10%, 
referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 05/10/2023; 

Art.2°. -  Eta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO i CiPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç-C MIIaLi 	 TI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc 	rreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	 conchal#conchal.sp.gov.br  — Home Page http://lnww.conchal.sp.gov.br  



IA 	SO  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.028 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1 e.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Daniela Aparecida 
da Silva, RG n°. 43. -8, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, 
totalizando 10%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/03/2012 à 18/03/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 19/03/2017 à 23/10/2023; 

Art.2°. -  Est  ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO IJ CIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

SONIA AP CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

.• • 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVikonchal.sp.gov.br  — Home Page htm://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO NIU. 7q(CliPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE  SAO  .PAULO 

PORTARIA N°. 33.027 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n' 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Cristiano Augusto, 
RG n°. 43. 0, Porteiro (readaptado) desta Prefeitura, totalizando 15%, referente 
aos períodos: 
I-- 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 12/03/2007 à 11/03/2012; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 12/03/2012 à 11/03/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 12/03/2017 à 16/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiP10 DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada e a 

A 	IVIAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro própr  

(7  DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisbe Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.33h448/0001-99 - E-MAIL: conchal(ii;colichal.sn.Rov±n.  — Home PagellapJlwww.conclial.sp.gov.br  



D RLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. Registrada, comunicada e a 

or. 

SONIA AP 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.026 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Claudia de  Cassia  
Corte Blaske, RG n°. 25. -8, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, 
totalizando 10%, referente aos períodos: 
1-05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/03/2017 à 05/10/2023; 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

PREFEITURA DO j  CiPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

AMILA BONATTI G I ES 
TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchedeonchal.sp.gov.br  — Home Page http:''%1WW.,:oncha3.sp.gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.025 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Claudete Celine, 
RG n°. 35. -5, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, totalizando 10%, 

referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2012 à 14/03/2017; 

II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 15/03/2017 a 19/10/2023; 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 
PREFEITURA DO j NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

ND RLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afixada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA A • RECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

• 

A BONATTI GOMIS  

DI  ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Ives, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- 	E-MAI •_conchakii.conchal.sn._gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



ANIMA BONATTI GOMES 
D 	TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada 	mada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRETORA O 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.024 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Cassia  Aparecida  
Correa  da Silva Moreira, RG n°. 43.3 8, Auxiliar de Serviços Gerais desta 
Prefeitura, totalizando 10%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 23/03/2012 A. 22/03/2017; 

II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 23/03/2017 à 27/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr ' • 
Registre-se, comuniqu se e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakalconchal.smaov.br  — Home Page hnp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO   DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.023 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.V.- Concede 05% de Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Camila 
Barbosa Dolfmi, RG 53. -6, Bervarista desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 23/03/2017 A. 27/10/2023; 

Art.2°. Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiP10 DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

I A N 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e  aft  7 da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA  MANARA  MAR INS 
DIRETØ D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

A 

44ittio 

ILA BONATTI e ES 
RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaltii.conchal.sn.gov.hr  — Home Page int.p.27www.eonchal.sn.gov.br  



G 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a 1  ada em igual data e em quadro próprio. 

A01  4* 
O AUGUSTO PISSINA' I NETO 

DIRETOR DO PARTANLENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

PREFEPTURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA IV. .13.022 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede klicional por Tempo de Serviço ao Sr. Braz Aparecido  
Theodor°,  RG n°. 15. , Motorista desta Prefeitura, totalizando 10%, referente aos 
períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 26/03/2012 á 25/03/2017; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao  period°  aquisitivo de 26/03/2017 à 30/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  --Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchall'iP:conchal.so.gov.br — Home Page http:/,•www.conchal.sp.gov.br  



SONIA PARECIDA MANARA MARTINS 
RElI A DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA O MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.021 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

-  Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede AdidiOnal  plot  Tempo de' Serviço a Sra. Aline Aparecida 
Antoniolli Dela Coletta, RG n°. 33. 4, PEB I — Ensino Fundamental desta 
Prefeitura, totalizando 10%, referente aos períodos: 
I —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/03/2012 à 05/03/2017; 
II —05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/03/2017 à 10/10/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO 11 CiPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada e a  

G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro próprio. 

s'eX  ILA  BONATTI 	ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fentira Alves. 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehalrikonchal.so.aov.br  — Home Page tatp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.020 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1 e.- Concede Sexta-Parte a Sra. Elenice Jose Feliz  Cam  buim, RG n°. 
1. /PB, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 05/03/2002 
09/10/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s- afixe-se. 

PREFEITURA DO j  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

r ' 

A 	MG 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e fi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
Dy3,ETM—A D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

/7  

LLCA9MH= 
TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conclial:"Jeconchala,Qov.hr — Home Page littp://i,vww.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

taj=Q  
1 Gomrs 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.019 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2023; 
Considerando o Oficio de Chamada N°. 135/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/10/08961; 

RESOLV E:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr.'  Diego  de Souza Pereira, RG n°. 40.2 -9, 
aprovado (a) em Concurso Público, paraAomar posse do cargo efetivo de Motorista tendo 
sido classificado(a) em n°. 06, Padrão Salarial "DlA", à partir de 21/11/2023. 

Ar1.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Transporte Escolar. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr ' 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO 3 NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira 	es, 364—  Telefone  (1.9.) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - 	 c  .ai(iconchal.sp.epv.br  -- Home Page lato://www.cunchal.sp.gov.br  



G  
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

GODOI UGO ' 
0 DE SEGURANÇA PÚBLICA  

Registrada, comunicada,  

DI AR' 
C 

PREFEITURA flO MUNICiP10 DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTAR A N. 33.018 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 134/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/10/08344; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Natalia Cristine Soares Ribeiro, RG n°. 
40. -4, aprovado (a) em Concurso Público, 'para tomar posse do cargo efetivo de 
Agente Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 12, Padrão Salarial "D1 A", 
partir de 08/11/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Segurança 
Pública — Divisão Operacional. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

ILA  BONATTI GOMES 
k_ 	 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferre 	es, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 • 	conchal64conchal.sp.eov.br  — Home Page http:/wwwcunchal.sp.gov.br  



Z A  SSO 

PREFEITURA DO MU ICiP10 DE CONCHAL, AOS 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afixa 
PREFEITO 

em igual da 
CIPAL 

m quadro próprio. 

MARCEL 
DIRETOR DO DEPA 

RO FADEL 
ENTO DE FINANÇAS 

PREFEFTURA DO 114/11iNICÍPIO DE CONCHAL  
ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N". 33.017 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.  l. - Torna ,sem efeito as, disposições da Portaria n°. 32.999 de 
23/10/2023, a qual nomeou a Sra:.  Bianca  Carreiro Cerri, RG n°. 48. -0, para o 
cargo de Oficial Administrativo desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a. 23/10/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

CMILA BONALTVGES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehaltiPeonehaLso.gov.br  — Home Page Into://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afi da em 

El MAGNUSS 
TO MUNICIPAL 

ata e em  qua  o próprio. 

LUC 
DIRETOR DO DEPARTAMENT 

----- 

BOA' 	DO 
D SANEAMEN 

OS 
ASICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.016 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 133/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/10/08170; 

RESOLVE:- 

Art.r.-Nomeia o Sr.  Pablo  João Tintino da Silva, RG n°. 40. 2, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Motorista tendo 
sido classificado(a) em n°. 05, Padrão Salarial "D1 A", à partir de 14/11/2023. 

Art.2°. — O (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Saneamento Básico e Meio Ambiente -- Divisão de Meio Ambiente. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) devera cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrá44.  
Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

PREFEITURA DO MINCÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

--dt)Acik-A1.1301V-4-4)-TTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	, 64  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ticonchal.sn.gv.br  — Home Page tiltp:/iwww.conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
i44"FADC, DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.015 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 132/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07216; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Karina  Marchese  Santos Paes, RG n°. 25. -
1, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Enfermeiro 
tendo sido classificado(a) em n°. 05, Padrão Salarial  "GI  A", à partir de 06/11/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Saúde — 
Divisão de Atenção à Saúde — Seção de Assistência de Enfermagem. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrari 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICIPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afix  

I VANDE 	 U O 
PREFEITO 

.da em igual 	 adro próprio. 

WAGNER  ED 	FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

CA A II A GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Aiè 64--Teter-One (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/000I-99 - E-MAIL: conchalqiconchal4z,gpv.br — Home Page hit o://w  ww.conehal.sp.gok  .br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio.  

I A  

DI 	• 911 
Air 

AR 
TAMEL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA Isr. 33.014 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1'. - Torna sem efeito as ,disposições da Portaria n°. 33.000 de 
23/10/2023, a qual nomeou o Sr. i Renato Messias dos Santos, RG no. 23. -8, para o 
cargo de Agente Administrativo desta Prefeitura, bm virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23/10/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s-'' afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

I UGO 
GURATVA PÚBLICA 

çs-CklktlektlalVkTaTa01 MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telcfonz (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(ii`conchal.sp.Pov.br — Home Page lit tp://w ww.conchal.sp.gov.hr  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°33.013 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.  

"DESIGNA SERVIDORES PARA CONSTITUIR A  
COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL — 
COMDEC, CONFORME ESPECIFICA." 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do Município de Conchal, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

Considerando o Decreto n° 4.832, de 26 de setembro de 2023, que institui o Sistema Municipal de 
Defesa Civil de Conchal; e, 

Considerando a necessidade de constituir a Comissão Municipal de Defesa Civil, com a finalidade 
de coordenar as medidas a prevenir consequências nocivas de eventos desastrosos e a socorrer as 
populações e as  areas  atingidas por esses eventos, 

RESOLVE: 

Art.  10  - Designar os servidores relacionados a seguir como membros da 
Comissão Municipal de Defesa Civil do Município de Conchal, devidamente capacitados e 
prontos para serem acionados em caso de qualquer emergência, conforme determinação do 
Coordenador da Defesa Civil: 

I- Laurylayde Muniz Pereira de Abreu; 

-  Alex  Ferreira de Melo; e,  

III—  Adriano Ferreira de Melo.  

Art.  2°- Os trabalhos executados pelo servidor são considerados relevantes 
e serão prestados a titulo gratuito.  

Art.  3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Prefeitura do Municfpio de Conchal, em 30 de outubro de 2023. 

kUIZÁ/24NDER4ELYIAG.NUK5ON 
Prefeito Municipal 

c: 
'EAMILA  BONA  TTI GOMES 

Diretora do Depto. de RH.  
JOÃO CARLOS  GOD  01 UGO 
Diretor de Segurança Pública 

Registrada e publicada por afixacdo_emigual-data e em quadro próprio. 

— 	 

Chefe da Divisão de Atos Oficiais e Ouvidoria 
Rua: Francisco Ferreira Alves, 364 — Centro, Telefone (19) 3866-8600 — CEP 13.835-000 Conchal-SP 

C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail:  conchal@conchal.sp.gov.br  —  Home Page:  http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afi 

NU SSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em quadro próprio e igual data. 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DIRETORA D 

SONIA APA 

PREFEITUR A DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.012 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTAGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob n° 3517/2023; 
Considerando a Lei Complementar n° 203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Fica aprovado(a) no 'Estagio Probatório, a Sra. Sania Cristina  
Correa  de Souza, Professor de Educação Básica I — Ensino Fundamental, RG n°: 
18. -1, desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a /10/2023, revogados as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 30 DE OUTUBRO DE 2023. 

ItLACia itTlitk41+1 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	364 	1609) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalikoncrial.sp.gov.br  — Home Page !utp://www.conchal.sp.gov.hr  



 

SONIA APA 
DIRETORA DO 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

 

A 
PREFEITO MUNICIPAL 

P  

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA  FPO  MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.011 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 8711/2023; 
Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 0301/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera Sra.  Mara  Gisele  Albano  Prado, RG n°. 15. -
X, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, por motivo de aposentadoria por 
idade com proventos proporcionais, à partir de 06/11/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em  contrail  

Registre-se, comunique - e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

ILA  BONATTI GO ES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe  ‘ira  Alves, 364— Telefop-( 9) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	A4Aft(conchallikonchal.sp.gov.br  — Home Page http:1/w 	conchal.sp.gov.br  



DIRETORA DO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA l's1°. 33.010 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CESSA LICENÇA MATERNIDADE DA 
SERVIDORA, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Portaria n° 32.774 de 27/07/2023; 
- Considerando a Certidão de  (kilo  do recém nascido; 

RESOLVE: 

Art.1.°. — Cessa a licença gestante/maternidade da Sra. Fabiana Vital, 
RG. n°. 40. -2, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 20/10/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada e a 

NDER I AGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em quadro próprio e igual data.  

	

KELLY C 	I A LOPES 

	

RTAMENTO 	OMOÇÃO E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

L'CA TTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A yes, 	—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: 	 — Horne Page luto://www.conchal.sp.goy.br  



SON!  'CIDA MANARA MARTINS 
TORA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

A PE L 	GN S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTA DO DE  SAD  PAULO 

PORTARIA N°. 33.009 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 3580/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referencia a Sra.  Mara  Silvia Vaz, RG n°: 

18 7-5, PEB I — Educação Infantil (Ficha de Registro n° 2152/2833) desta 
Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", referencia "4" passando a receber os vencimentos na 
referencia "5", permanecendo na mesma classe., 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01/10/2023 revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

PREFEITURA DO  FLU.  ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

MILA BONATT1 GO S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Aives;-564—Te1eforie- (Í9) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: oinchalriicimehal.sp.gm.hr  -- Horne Page http://ww  v.conch a I.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, 

GNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ix.a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.008 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 7920/2023; 
Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 
subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Noemi Diva do Prado de 

Oliveira, RG n°: 30. 5, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, na Tabela 
01 - Classe "D", referencia "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos A. 01/10/2023, evogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO I 	iPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

G LUI IES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc erreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1 	01-99 - E-MAIL: conchal:t4conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sr.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°33.007, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.  

"DISPÕE SOBRE A INSTAURACÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
CONTRA A SERVIDORA LUCIANA  SA  YURI 
MONZEN  SA  TO DE PAULA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORREIA TAS." 

Luiz Vanderlei  Magnusson,  Prefeito do Município de Conchal, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2023/08/6520; 

Considerando que os fatos ali noticiados estão perfeitamente definidos, 
revelando-se, portanto, desnecessária a prévia instauração de sindicância, nos 
termos dos artigos 178, incisos I,  III  e X c.c 179, inciso I, c.c 197 e incisos, 
ambos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei Complementar n.° 
203/2008); 

Considerando que o  art.  211, da Lei Complementar n.° 203/2008, estabelece a 
obrigatoriedade da instauração de Processo Administrativo Disciplinar quando 
a falta imputada, por sua natureza possa determinar a pena de suspensão, 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou ainda destituição 
de cargo em comissão ou função de confiança; 

Considerando o parecer do Departamento Jurídico, 

RESOLVE: 

Art.  1° - Determinar a instauração de processo 
administrativo disciplinar contra a servidora pública municipal LUCIANA 
SAYURI MONZEN SATO DE PAULA, Auxiliar de Serviços Gerais efetiva 
desta Prefeitura, para apurar os fatos noticiados no Processo Administrativo n.° 
2023/08/6520, nos termos do  art.  211, da Lei Complementar n°203, de 10 de 
outubro de 2008 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Conchal.  

Art.  2° - 0 prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá a 60 (sessenta) dias, contados da data da citação do servidor 
investigado, admitindo-se a sua prorrogação por até 60 (sessenta) dias, quando 
as circunstâncias o exigirem. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
C.N.P.J. 45.331.188/0001-99 — E-Mail: conchalal,,conchal.so.gov.br  — Home Page: http://www.conchal.sp.gov.br  



Th 7e Atos Oficiais e Ouvidoria Ch 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO  

Art.  3° - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que 
conduzirá os trabalhos é a constante na Portaria n° 27.773, de 24 de junho de 
2019, com redação dada pela Portaria n°31.530, 10 de outubro de 2022.  

Art.  4°-. Para assessorar a referida Comissão, fica nomeada a Dra. 
Vitoria Ribeiro de Jesus, Advogada, lotado no Departamento Jurídico.  

Art.  5° - Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso 
a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como, deverá 
colher depoimentos e demais provas que julgar pertinentes.  

Art.  6° - 0 Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado  
sell  processado pela Comissão até o relatório final, com poderes para as 
decisões que tiverem de ser tomadas no curso do processo, como realização de 
provas e outras medidas necessárias.  

Art.  7° - Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus 
membros não receberão qualquer tipo de remuneração e os serviços serão 
considerados de rel vante interesse público.  

Art.  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura d unicipio de Conchal, em 26 de outubro de 2023. 

,Z VANDERLIU OPJ  
Prefeito Municipal  

• 

BONA  TTI G-60MES 
	

JOÃO CARLOS GODOI UGO 
Diretor de RH. 	 Diretor Jurídico 

Registrada e publicada por afixação em igual data e em quadro próprio.  

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone(019) 3866-8600 — Fax (019) 3866-8614 — CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
FSTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.006 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Toma ,sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.964 de 
11/10/2023, a qual nomeou o Sr. ItWeilson Ferreira dos Santos, RG n°. 25. -5, para 
o cargo de Enfermeiro desta "Prefeitura, em virtude de não ter comparecido ao 
Departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.r. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 11/10/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s 

PREFEITURA DO M 

te afixe-se. 

NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada,Vfi  

V E I A A 9  SO  
PREFEITO 

da em igual d 	dro próprio. 

WAGNER EDV O FADEL LOZANO 
DIRETOR-DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

LelatIA-IfilAti-T944A ItatES 
\ DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Feireira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalii.konchal.so.gov.br  — Home Page Imp://www.conchal.sp.gov.br  



AG USSON 
PREFEITÇYJvIUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a da em igual ciWa e em quadro prápr 

LUCI 
DIRETOR DO DEPARTAME 

MFIM IOS SANTOS 
TO DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO  DE SAO PAULO Fi 

444.  

PORTARIA N°. 33.005 DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - .Torna ,sem efeito as disposições da Portaria n°. 33.004 de 
23/10/2023, a qual nomeou o Sr. Thiago Celestinó Lopes, RG n°. 43. -1, para o 
cargo de Motorista desta Prefeitura, em virtude de sua desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23/10/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se fixe-se. 

PREFEITURA DO M I PIO DE CONCHAL, AOS 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

MILA BONATTI GOMIS 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchabieconchal.so.gov.br  --Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afi .ada em 

IM DI ANTOS 
DIRETOR DQ2FARTAMENTO E SANEAME TI BÁSICO MEIO AMBIENTE  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 33.004 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2023; 
Considerando o Oficio de Chamada N°. 131/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/10/08170; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Thiago Celestino Lopes, RG n°. 43.3 -1, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Motorista tendo 
sido classificado(a) em n°. 04, Padrão Salarial "DlA", à partir de 24/10/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Saneamento Básico e Meio Ambiente — Divisão de Meio Ambiente. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 
Registre-se, comuniqu 	e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

LA  BONATTI  GS  
DIRETORA DO  DEPART  MENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco erreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614—CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1 0001-99 - E-MAIL: conchaqconclial.sp.eov.br  — Home Page htm://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N'. 33.003 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 130/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/10/08321; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Flavia Juliana Casarim de Campos, RG n°. 
40. -6, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica I — Educação Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 36, 
Padrão Salarial conforme a Tabela 01 — Classe 'B 1" da Lei Complementar n° 715 de 
21/03/2023, à partir de 07/11/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas/aulas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrá rio. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO • UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixs a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO PEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 

CAMILA BONAT I GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira lefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal dconchal sii.gov.br  - Home Page htip:,/ ww.conchal.sp.gov.br  



v Ai  11.1 ON  N E EI 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 33.002 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 129/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/10/08321; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Karissa Santamarina  Peres  Candini, RG n°. 
29. -1, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica I — Educação. Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 35, 
Padrão Salarial conforme a Tabela 01 — Classe "Dl" da Lei Complementar n° 715 de 
21/03/2023, à partir de 01/11/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas/aulas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA  CIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

MILA BONATTI GO S 

DI •RA 

DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: concltala.conchal.sp.INv.br  — Home Page hlio://www.conchal.sp:gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL  
EST ADO  DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 33.001 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 128/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/10/08359; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Daniel Rodrigues de Sousa, RG n°. 57. -8, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Agente 
Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 11, Padrão Salarial "D I A", a partir de 
01/11/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contraio. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO TSUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afix 

14')I\DIL\NIU S\4\ 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

,--SONIA APA LIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

-e-ial'I-AUVITI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira AIV-a, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331 188/0001-99 - E-MA1L: conchaVikonchal.szgov.br  — Home Page http://www.conchal.w.gov.br  



Registrada, comunicada, afi 

JE 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em t 	e em quadro próprio. 

OI UG9 
RIRET 	 _DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 33.000 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 127/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/10/08344; 

RESOLV E:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Renato Messias dos Santos, RG n°. 23. -8, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomr posse do cargo efetivo de Agente 
Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 10, Padrão Salarial "Dl A", à partir de 
30/10/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Segurança 
Pública — Divisão Operacional. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr ' o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO 1 NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

( 	
----e-AMILA BONATTI GO.IS 
c  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco FeredircA1ves-,-364 — Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 -  E-MAIL:  conchalikonchal.so.,.o‘.or —  Home Page  http://www  colichal.sp.gov.br  



R IAAU  O 
PREFEITO M aN IPAL 

Registrada, comunicada, 	a em igual data 	quadro próprio. 

IRO FADEL 
DIRETOR DO DEP  If  MENTO DE FINANÇAS  

LA  BONATTI MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.999 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA O CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 126/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/10/08344; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Bianca  Carreiro Cerri, RG n°. 48.8 -0, 
aprovado (a) em Concurso Público, 'para tomar posse do cargo efetivo de Oficial 
Administrativo tendo sido classificado(a) em A°. 13, Padrão Salarial "F 1 A", b. partir de 
31/10/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Finanças — 
Divisão de Tesouraria. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

Rua Francisco 	-eira  Alves, 364 --  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	-99 - E-MALL: conchal it'•conchal.sp.gov.br  Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



• U, 0  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.998 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

"PRORROGA LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Prorroga licença por motivo de acidente em serviço de 123 (cento e 
vinte e  tits)  dias, com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei 
Complementar n° 203 de 10/10/2008, a Sra. Rosilene Aparecida Ramos Pedrozo, RG n° 
22. -X, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida prorrogação da licença tem inicio em 08/10/2023 e 
término em 07/02/2024. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 08/10/2023 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO Lj ,I CIPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

KELLY 	TI A LOPES 
DIRETORA DO DEPARTAMEN 	MOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: concha liiiconchal.sp.gov.br  — Home Page lutp://vv ww .conchal.sp.gov.br 



ISTRAÇÃO  
ANDRÉ LUIZ DE ABREU 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  

a Portaria entra 

afixe-se. 

vigor na data de publicação, revogadas as 

ue-se 

Art.3°. - 
disposições em contr o. 
Registre-se, com 

PREFEITU DO MLNICIPIO DE CONCHAL AOS 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

th • 4. 
Ir PREFEITO MU ICIPAL 

Ia em quadro  pro•  • e :ual data. Registrada, comunicada 

ç —rAtIrA BLILA C 	ONATTI 
IRETORA DO DEPARTAMENTO D 

CLA..C.L( 	 

MES 
CURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32,997 DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

"PRORROGA LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE DA SERVIDORA, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando a Portaria n°. 32.696/2023; 
Considerando a Lei Complementar n° 203/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 
27/01/2009; 

RESOLVE:  

Art.  l'. - Prorroga licença gestante/maternidade da Sra. Fernanda 
Vendramini Ferreira, Auxiliar Administrativo desta Prefeitura, pelo período de mais 60 
(sessenta) dias. 

Art.2°. - A referida prorrogação da licença gestante/maternidade é de 
31/10/2023 à 29/12/2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 66:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal( deonchal.sp.gov.br  — Home Page  http://ww.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.996 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 7681/2022; 
Considerando a Portaria n° 31.462 de 28/09/2022, concedendo a licença premio em pecúnia; 
Considerando a Comunicação do Departamento de Educação; 

RESOLVE:- 

Art.  l. - Fica concedido 45' dias em gozo da "Licença - Premio", conforme a 
Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Lucimar Matias da Silva, Bercarista desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 01/02/2016 à 07/09/2022. 

Art.2°. — 0 (a) Servidor (a) entra em gozo da licença-prêmio em 01/11/2023 e 
deverá retornar ao serviço no dia 16/12/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

1 

 Registre-se, comunique-se - afixe-se. 

1 Li 

1 

Registrada, comunicada, ..; x 8  

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
a em igual data e em quadro próprio. 

U O  

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA D DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO _ 

Ç .  
CÂMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(iiconchal.v.  PON  .br  — Home Page littp://www.conchal.sp.gov.br  



1 	N G SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada  ern  igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICiP/0 DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA ,ST°. 32.995 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022: 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bien  a remuneração da Sra.  Cassia  
Aparecida  Correa  da Silva Moreira, RG e. 43. -8, Auxiliar de Serviços Gerais 
desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 23/03/2020 
27/10/2023; 

II — Totalizando 02% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Aroo.  

disposições em contr. ,io. 
Registre-se, comuniq 1-se e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

SONIA AP ,IECIDA MANARA MARTINS 
O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

diatkia4kierrdaVIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe "ra Alves. 364 --  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866. 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 	9 - E-MAIL: conchaIikonchal.sp.kto.,.br — Home Page llitp://www.conchal.p.gov.br  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

\') 

Registrada, comunicada, 

DI  



Z A A U  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada,  ix  da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA ARECIDA MANARA MARTINS 
T05. DO .DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nr. 32.994 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Daniela 
Aparecida da Silva, RG n°. 43. -8, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 19/03/2020 
23/10/2023; 

II — Totalizando 08% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Efr Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- 	afixe-se. 

PREFEITURA DO II NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

CAMILA BONATTIES 
ORA DO  DEPART  ENTO DE RECURSOS HUMANOS 

   

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalli4conclial.sn.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.so.gov.br  



VANDERLEI MAGNUSSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada. comunicad , afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRE 

RECIDA MANARA MARTINS 
.E_PtT'AMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.993 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Juliane  
Roberta  Ribeiro Marques, RG n°. 44. -X, Bervarista desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 15/03/2020 
19/10/2023; 

II— Totalizando 06% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrari 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

AMILA BONATT S ES 
DIR ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MA1L: conehalrikouctial.sp.gov.br  -- Home Page into://www.corichal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL, 
Registrada, comunicada, 	da em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.992 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Claudete 
Celine, RG n°. 35. -5, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 15/03/2020 
a 19/10/2023; 

II — Totalizando 06% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - 
disposições em  contrail  
Registre-se, comuniqu 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

PREFEITURA D iEi  CiPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

Rua Francisco 
CNPJ: 45.331.188/  

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
' A 	DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

     

wits. 

    

    

 

LA BONATTI • ES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.991 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Nathalia 
Franco Chiarotto, RG n°. 48. -X, Auxiliar Administrativo desta Prefeitura: 

I -- 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 15/03/2020 
19/10/2023; 

II — Totalizando 08% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO J,  ICiP10 DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afixada em igual dat4 e e uadro próprio. 

,40
119.1  

o • •ARLOS GODOI U 
7*. W D DEP: 	 JURÍDICO 

LGAW"—tiek+L"  ILA 	N TI GO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	- E- 1-99 
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE CONCHAL 
PiSTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA D NICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

NE E A 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro próprio. 

PORTARIA N°. 32.990 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra.  Lilian  de  
Cassia  Fornazo Pires, RG n°. 42. -5, Berçarista desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 13/03/2020 
à 17/10/2023; 

II — Totali ando 02% Incorporado de Gratificação Bienal. 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

Art.2°. - 
disposições em contrár 
Registre-se, comuniqu 

SONIA AP ECIDA MANARA MARTINS  
DIRE  FOitA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

cLLtLLLLWL 	 
BONATTI GOML-N 

\ DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
N 

Rua Francisco Ferreira Akte364 — Teielbne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: corichal,:iiconchal..mspv.br  — Home Page hit.:Li\N  \NA\ .conchal.LR.gor.br 



E 	EI MA U  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA 
DIR IRA 

A MANARA MARTINS 
O DEPARtAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.989 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo  coin  a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
0 utubro/2023 ; 

RESOLVE:  

Art.  1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Claudia 
de  Cassia  Corte Blaske,  RC  n°. 25. -8, Auxiliar de Serviços Gerais desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 
à 05/10/2023; 

II— Totalizando 10% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

- e afixe-se. 

PREFEITURA D SI UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

_ 
'CAMILA BONATT1 GOMES 

DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Ives, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001- 	E- 	11:Conchalfikonchal.sp.goN.br  --Home Page http://N.ww.conchal  s_p.gov.br 



KELLY C  STINA LOPES 
ROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DIRETORA DO DEPA 

-CACI4LA  BO  ATTIES  
DI  ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.988 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1'.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Maria de 
Fatima Araujo de Souza, RG n°. 36. -8, Auxiliar de Serviços Gerais desta 
Prefeitura: 

I -- 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 
05/10/2023; 

II — Totalizando 10% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - F ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

i 
PREFEITURA DO . NICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

A 	 NUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada,Ofix.lila em igual d ta e em quadro próprio.  

Rua Francisco Ferreira, Alves, 364 •--  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-,99 - E-MAIL: conchal4j2conchal.R,gov,br — Home Page hup://www.conclial.so.lo‘.br 

disposições em contrán 
Registre-se, comunique-:. e afixe-se. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.987 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 nAo conta como período aquisitivo para concessAo da GratificaçAo Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  ms  de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.e.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Elis 
Nelsa de Souza Silva, RG n°. 40. -1, Servente desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 
à 05/10/2023; 

II — Totalizando 04% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. -  Est  ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-se 	me-se. 

PREFEITURA DO UJ  CiPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, 

E 	EI MA 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
11-A D 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

1 /4 	ciatall(fgt"--171 GlYag 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferrei  . .lves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
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DIRETORA DO DEPA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.986 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Sizelirde 
Gomes Pires Bueno, RG n°. 24. -7, Assistente Social desta Prefeitura: 

— 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 
05/10/2023; 

II— Totalizando 10% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO I1VNICÍPIO  DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, 

G 4SIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
da em igual data e em quadro próprio.  

KELLY I14 NA LOPES 
ROMOÇÃO E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  

DIRETORA DO DEPARTA ENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fe 	a Alves, 364— Telefon 	')3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 	• 	E- 	conchal(i4conchal.sp.eov.br  Home Page  http://www.conchal.sp.gov.br  



A 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, xa em igual data e em quadro próprio. 

CIDA MANARA MARTINS 
DEPA •AMENTO DE EDUCAÇÃO D ORA 

SONIA_AP. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.985 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Daniella 
Batista Cunha Santos, RG n°. 28. -8, Berearista desta Prefeitura: 

1 — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 
A 05/10/2023; 

II — Totalizando 10% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. -  Est  ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M 	iPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

(C—AiViftkjgW+tftS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrell. 	36 —.ii(i9) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVitconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchutsp.gov.br  



ER_L 	A N 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada  fix  i a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP 
DIRET 

ECIDA MANARA MARTINS 
-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.984 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  riles  de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Maria 
José Ferreira da Silva, RG n°. 1. SE, Berearista desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 18/03/2020 
A. 22/10/2023; 

II — Totalizando 04% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO NI IPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

(e‘,  
-CAMILA BONATTI COMES  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alve 	— e efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3366: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. I 88/0001-99 - E-MAIL: conchaViiconchal.sp.nov.br  — 1.1oine Page luip:hvo,\AN.conciial.sp.co...bi- 



SONIA A CIDA MANARA MARTINS 
DI A 4 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Vb I A  US ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada fi ada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.983 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Salete de 
Paula  Galvin,  RG n°. 26. -9, Servente desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 13/03/2020 
17/10/2023; 

II — Totalizando 08% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA  DI  I ICITIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

1 /4C"alLAiri'V-0.171CS  
DIRE  ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal(iiconchal.sp.goV.br  Home Page hitp:'/www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicad  aft  ada em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

-cdt‘ 
CIDA MANARA MARTINS 

EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.982 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra.  Elizabeth  
Ferreira de Sousa, RG n°. 36. -1, Bervarista desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 06/03/2020 
à 10/10/2023; 

II — Totalizando 04% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CiPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

AMESGO 
DIRETO 
	

ArMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchali'ikonchal.sp.gov.br  — Home Page littp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.981 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Renan 
Camilo Planche, RG n°. 42. -3, Agente Administrativo desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 20/03/2020 
à 24/10/2023; 

II — Totalizando 06% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E  Port 	 vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- 

PREFEITURA o liJ CIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NUSSO 
PREFEITO MUNI  PAL  

Registrada, comunicada, afixada em igual data e e 	adro próprio. 

ANDRE LUIZ DE ABRE 
FOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

AMIIç—052-BOliutLIAT'Ti OMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO E RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaViilconchal.sp.gov.br  — Home Page hnp://www.conchal.sp.gov.br  



DI 	RA DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO M 4'10 DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

A 	E 	El MA USSON 

11

Z  

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixa   em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP C1DA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.980 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Marilza 
Mendes Ferreira Santos, RG n°. 28. -6, Auxiliar de Serviços Gerais desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 08/03/2020 
A. 12/10/2023; 

II — Totalizando 08% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se 	fixe-se. 

	

(_ 	C 

	

-CA-MLA BON 	GOMES  
DI  -,TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal4iconchal.sp.uov.br  -- Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



A 	 SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, I-I da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA D 

IDA MANARA MARTINS  
EPA  RTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.979 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.  V.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Elenice 
Jose  Felix  Cambuim, RG n°. 1. /PB, Servente desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 05/03/2020 
09/10/2023; 

II — Total ando 06% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - 
disposições em contrár 
Registre-se, comuniqu 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

PREFEITURA D 	NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

	 Cru-u_ cccc 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreia-Atves.; 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNP.1: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakticonchaUp.gin.br  Home Page hUp://ww‘N.conchal.sp.gov.br  



Z VANDERLEI M N  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.978 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Marileide 
Lenita Tetzner Viana, RG n°. 27. -1, Servente desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 21/03/2020 
à 25/10/2023; 

II — Total ando 04% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrán 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA D I 	NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

(
7 

--SONIA APA 
DIRETORA D  

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

EIC)-kliWaIMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc erreira Alves. 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331 
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Registrada, comunicada, a 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.977 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Maria 
Aparecida Campos Rocha Pianca, RG n°. 24. -3, Servente desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 21/03/2020 
à 25/10/2023; 

II — Totalizando 14% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO j.  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

t3r7-k---- 
CAMILA BONATTI  GUMS  

'DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNRI: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal4conchal.sp.eov.br  — Home Page hup://v.ww.conchal.sp.gov.br  



A. 05/10/2023; 

II — Totaliza 

DO  PREFEITU ICIPIO DE CONCHAL, AOS 6 DE OUTUBRO DE 2023.  

Registrada, comunicada, 

ANDRE LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

fi da em igual data e e • t  ad  
PREFEITO MUNIC 

Ss.  

próprio  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.976 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. José 
Aparecido Moreira, RG n°. 21. , Operador de Máquinas desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 

O % Incorporado dQratificação Bienal. 

Art.2°. 	Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas as 
disposições em cont ,iio 
Registre-se, comu que- e afixe-se. 

( 
	

BONATT GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENT DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira-ATVeS; 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaLeiconchal.sp.eov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.hr  



C• OS' GODOI UGO 
PARTAME e SEGU AKA  PÚBLICA  DIRE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.975 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Edmilson 
Aparecido da Silva, RG n°. 32. -4, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 04/10/2021 
04/10/2023; 

II — Totalizando 10 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E a Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- 

f 
 e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

I AGI  US  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da 	ta e em quadro próprio.4- 

(---CTM:=310-14 LAVT-I GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	ra Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNRI: 45.331.188/000149 - E-MAIL: concnakriconchal.sp.gov.br  — Home Page Mtp://www.conehal.sp.gov.br  



US  IN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em 	ata e_em quadro própri 

CARLOS GODOI UGO 
ANÇA PÚBLICA 

(--G2 MHZCLttlItONATTI GOMES 
CLA-1/5C—' 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DEF1ARTAMENTO D  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.974 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais,  corn  fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n° 25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Paulo  
Cesar  de Macedo da Costa, RG n°. 33.7 -4, Guarda Municipal Masculino desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 04/10/2021 
A. 04/10/2023; 

II — Totalizando 04% Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s 	fixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023.  

Rua Francisco Ferr  ira  Alves. 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 1-99 - E-MAIL: conchakiiconchal.sp.uov.br  — Home Page http://wsA  w.conchal.so.gov.br  



I  AIL  
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em qu dro própn 

I UGO 
DE SEGIJ AKA  PÚBLICA  

Registrada, comunicada, a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.973 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.e.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr.  Diego  
Carlos dos Santos, RG n°. 44. -1, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 04/10/2021 
5. 04/10/2023; 

II — Totalizando 10 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrár 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

ç-e-A-1%1LA B0.11'11 GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alveo, . - — e done (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalriiconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



CARLOS OI UGO 
t, TO DE SF.OURANÇA PÚBLICA DIR 

PREFEITURA D ICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

E  

Registrada, comunicada, a 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro própri 

PREFEITURA DO MUNICÍP10 DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.972 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992: 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 a 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Srta. Maria 
José dos Santos  Luna,  RG no. 33.7 -8, Guarda Municipal Feminino desta 
Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 04/10/2021 
à 04/10/2023; 

II — Totalizando 08 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

A9mith4 c- 	ATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrel 	Ives, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001 --f-AvITAIE:  cor  chal4i4:onchal.sp.gov.hr -- Home Page Ig_11.?://www.conchal.sp_. 



Z A 	EI M GN SSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, af ada em igual data e em quadro própn 

CA LO, GODOI UGO 
ARTAM 1:F-C1 -F§EfiURANÇA  PÚBLICA  

PREFEIWRA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.97! DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 niio conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Carlos 
Roberto Felicio, RG n°. 18. , Porteiro desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 09/10/2021 
09/10/2023; 

II — Totalizando 12 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - .sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contr' 
Registre-se, comuniqu e e afixe-se. 

PREFEITURA D 	NICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

çstacIVIVAV-30NATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferrefi'd-Aivt-sy364.— Tel,:fonc (19) 3866:8600 - Litx (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: concl-,;114:conchal.T.io‘ .1)r - Home Page fittp://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afi  

A U 
PREF TO MUNICIPAL 

da 	igual data e  gm  quadro própria. 

E 

A1ttOS GODOI UGO 
RANÇA PÚBLICA DIRE 	 RTAMENTO DE 

e 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.970 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Hamilton 
Aparecido Rodrigues, RG n°. 15 , Porteiro desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 02/10/2021 
à 02/10/2023; 

II — Totalizando 12 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

Ç----a"WM11:: ONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaViikconchal.sp.. (g_a_Lbr -• Home Page Mip://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.969 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 no conta como período aquisitivo para concessào da GratificaçAo Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao  tries  de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração do Sr. Wagner 
Rodrigues, RG 12°. 45 -5, Porteiro desta Prefeitura: 

I — 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/10/2021 
01/10/2023; 

II — Totalizando 12 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - E4 Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário  
Registre-se, comunique-' e e afixe-se. 

PREFEITURA DO 1 NICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

a, A 

Registrada, comunicada, •1) • • m igual da 	em q . • ro próprio. 

G 	Si. 
PREFEITO MUNICIPAL 1\  

DI 	 ART 
LOS ODOI UGO 

ETTE—§TG-71:2JRANÇA PÚBLICA 

CAkITIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferre 	ves, 364— 're 	19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: concha liákonchal.sii.gov.br  — Home Page Imp://www.conclial.sp.gov.br  



PREFEITURA D ICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi  

ND 
PREFEIT 

da em igual 

SS IN 

o próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V'. 32.968 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 A 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas altergóes através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Incorpora Grâtificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Roseane 
Aparecida Merim de Souza, RG n°. 41. -2, Auxiliar de Serviços Gerais desta 
Prefeitura: 

1 - 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/10/2021 
01/10/2023; 

II -- Totalizando 08 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique s e afixe-se. 

WAGNER  EMT 	F EL LOZANO 
DIEFORUYDE A MENTO DE SAÚDE 

AMILA BONATTI GOM  
DIRE  ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conehal(ii)conchal.sg,gov.br  -- Hume Page littixiiwww.conchal.so.gov.br  



Registrada, comunicada, a 
PREFEIT 

a em igual ro própric.  

PREFEITURA 1)0 MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.967 DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÃO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n°09/1992; 
- Considerando a Portaria n°25.714/2017; 
- Considerando que de acordo com a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n° 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Outubro/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°.-incorpora Gratificação Bienal (G.B.) a remuneração da Sra. Janete 
Aparecida Gomes Fadei, RG no. 22. -9, Agente de  Sande  desta Prefeitura: 

I - 02% de Gratificação Bienal, referente ao período aquisitivo de 01/10/2021 
01/10/2023; 

II — Totalizando 04 % Incorporado de Gratificação Bienal. 

Art.2°. - 
disposições em contrár 
Registre-se, comuniqu 

ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

e afixe-se. 

PREFEITURA D 	NICIPIO DE CONCHAL, AOS 16 DE OUTUBRO DE 2023. 

WAGNER EDV II 'ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

atte/,------ 
ÇeAlWa'3

c
0NATTI GOMES 

CRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 3-64--T-etefbne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchakii'canclnil.sp.gov.br — Home Page httpj/wwv,.conchal.s_mov.br 



GUS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro próp o. 

S ODOI UGO 
ARTAME TO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

( 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.966 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 8122/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere a Sra. Laurylayde Muniz Pereira de Abreu, Guarda 
Municipal Feminino desta Prefeitura, do Departamento de Saúde — Divisão de Transporte 
de Pacientes para o Departamento de Segurança Pública — Divisão Operacional, 
permanecendo lotada no mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO 	CIPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE OUTUBRO DE 2023.  

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS I-IUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Abies, 364--  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 : 	conchaltiiconchat.sn.gov  br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.hr  



N SSO 
PREFE 	IPAL 

Registrada, comunicada, afi ada em ig 	 quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N. 32.965 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada 1\1'. 125/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07216; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr.  Anderson  Luiz Silva, RG n°. 41.7 7, 
aprovado (a) em Concurso Público;  para tornar posse do cargo efetivo de Enfermeiro tendo 
sido classificado(a) em n°. 04, Padrão Salarial "G1 A", à partir de 09/11/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de  Sande  — 
Divisão de Atenção à  Sande  — Seção de Assistência de Enfermagem. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO j NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

WAGNER  ED 	O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

ç-C4VIILIB01NAWI  GC)  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira AlveT0'54------Tetelbiie.(19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: concha101concha:.sp.gov.br — Horne Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA V'. 32.964 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 124/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07216; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Adeilson Ferreira dos Santos, RG n°. 25. -
5, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Enfermeiro 
tendo sido classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial "GlA", a. partir de 26/10/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Saúde — 
Divisão de Atenção à Saúde — Seção de Assistência de Enfermagem. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi 

	

ER 	 ON  

	

PREFEI I 	I IpAL 
a em igua d 	q ' adro próprio. 

WAGNER  ED 	FADEL LOZANO 
DIRETOR DO IEPARTAMENTO DE SAÚDE 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNP.I: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: concnithi.conchal.skgov.bi.  — Home Page hup://ww‘N,.concluil.sp.gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.963 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 123/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07877; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Gabriela Bortolucci dos Santos, RG n°. 
29. -2, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 53, Padrão Salarial 
"FlA", à partir de 01/11/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr' .o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA 

CIDA MANARA MARTINS 
PARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Ç---C Halb'.1 1-1-11-GLO'RES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Ru  Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CN 	• 45.331.188/0001-99 - E-MAIL,: conchal(iivonchal.sn.00v.br  — Home Page 1i1.1.2://www.concha1.sp.gov.br  



PREFEITO MUNI 
Registrada, comunicada, afix a em igual t. e 	adro próprio. 

WAGNER  ED  
-DIRETOR  DOD 

FADEL LOZANO 
P 	TAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.962 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.877 de 
19/09/2023, a qual nomeou a Sra.  Amanda  Ceratti, RG no. 58. -9, para o cargo de 
Enfermeiro desta Prefeitura, em virtude de não ter comparecido ao Departamento de 
Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos h. 19/09/2023, revogadas as disposições em contrário. 

ij 

 Registre-se, comunique-see  afixe-se. 

m, 

 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

L-Ck‘IALItC01 (J-1-F1 GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364 — Teletbne (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalr'd•conchal.sp.eov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, afix  

	

PREFEITO M 	IP L 

	

a em igual jta e 	q dro próprio. 

SO  

PREFEITURA MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N". 32.961 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.876 de 
19/09/2023, a qual nomeou a Sra.  Leticia  Pires Simioni, RG n°. 52. -1, para o cargo 
de Enfermeiro desta Prefeitura, em virtude de não ter comparecido ao Departamento de 
Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 19/09/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. , 

PREFEITURA DO M NICIPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

WAGNER 	O FADEL LOZANO 
DIRETOR DO ARTAMENTO DE SAÚDE _ 

ç"—CAS=TITMIES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira itS.:3-64--Te1efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalrikonchal.sn.gov.hr  Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA. DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.960 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 8293/2023; 
Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 0277/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera a Sra. Rosangela Martins, RG n°. 17. , 
Professor de Educação Básica I — Educação Infantil desta Prefeitura, por motivo de 
aposentadoria por idade com proventos proporcionais. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeito à 10/10/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comuniqu - se e afixe-se. 

PREFEITURA D MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE OUTUBRO DE 2023.  

G'S  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicad afixada em igual data e em quadro própri 

SONIA AP - 'ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

• C tONTËS 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

^•- .... • 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@eunchal.smoov.br  — Home Page http:U ww.coiichal.sp.gov.br  



RLOS 
DO DEPARTA 

ODOI UGO 
JURÍDICO 

PRE  FEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.959 DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR SOB 
PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUS  SON,  Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  
Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 8286/2023; 

RESOLVE:- 

Art.  P. — Exoneta a pedido a Sra. Daniela Butturi Gomes, RG n°. 
28. -0, Assessor de Divisão (Juridico), cargo este sob Regime de Provimento em 
Comissão desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 09/10/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA D 1UNICIPIO  DE CONCHAL, AOS 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

L 	 SS 

 xada em igual data e em quadro próprio. 
PREFEITO MUNICIPAL 

NI 	I M G 

_ 	 ça- 
-CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal:ii:conchal.sp.gov.br — Home Page httpi//www.conchal.sp.gov.br  

Registrada, comunicada 



Registrada, comunicada, 

A L 
PREFEITO MUN 

da em quadr 	ual data. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N". 32.958 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

"PRORROGA LICENÇA GESTANTE/ 
MATERNIDADE DA SERVIDORA, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando a Portaria n°. 32.650/2023; 
- Considerando a Lei Complementar n° 203/2008, alterada pela Lei Complementar n° 212 de 

27/01/2009; 
RESOLVE: 

Art.1°. - Prorroga licença gestante/maternidade da Sra. Cinthia Bonatti, 
Auxiliar Administrativo desta Prefeitura, pelo período de mais 60 (sessenta) dias. 

Art.2°. - A referida prorrogação da licença gestante/maternidade é de 
10/10/2023 a 08/12/2023. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrario 
Registre-se, comunique e afixe-se. 

PREFEITURA DO I  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

WAGNER  Ell  	 FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

'eMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira  Alves, 364  --Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 -99 - E-MAIL: conchaNiconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA IN". 32.957 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

"EXONERA 	SERVIDOR 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  
Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 8058/2023; 

RESOLVE:- 

Art.10. — Exonera a pedido .a;Sra.  Carina Isabela  Magalhães, RG n°. 
58. -5, Oficial Administrativo desta Prefeitura, à partir de 16/10/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA DO MIUNICIPIO bE CONCHAL, AOS 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicadaY ada em 
PREFEITO 

c 	 
—CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: corwhal(i4conehal.sp.gov  br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

Ib ) 

MARCEL 31 RO FADEL 
DIRETOR DO DEPAR' 7ENTO DE FINANÇAS 

r  

G iSSON 
UNIC I  PAL  

ta e em quadro própri 



PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada 	ada em igual d tiEt e em quadro  pro  rio. 

‘. 

_ • 
ANTOS 

NTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 
LUCI 

DIRETOR DO DEPARTA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.956 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n°. 8088/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido a Sra. Lais Myria Garcia de Freitas, RG n°. 
58. -9, Técnico da Estação de Tratamento de Água desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 02/10/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

AMILA BONATTI GO S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchalVconchal.sp.gov.br  — Home Page htip://wm,  w.col au I  gov.  r 



SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA V. 32.955 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art.1°. - Torna sem efeito as disposições da Portaria n°. 32.950 de 
02/10/2023, a qual nomeou a Sra. Joice Aparecida Guarnieri, RG no. 56. -3, para 
o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil desta Prefeitura, em virtude de sua 
desistência expressa. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/10/2023, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO 3  NICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

EIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix da em igual data e em quadro próprio. 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

TTI40-4ISS 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchaVii,conchal.sn.gov.br  — Home Page Mtp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N", 32.954 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 122/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07900; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Josemir Josildo Martins Lopes, RG 
41. -5, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Motorista tendo sido classificado(a) em n°. 03, Padrão Salarial "D 1A", à partir de 
25/10/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Transporte Escolar. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 
Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afix  

G IS eN 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP ECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DIRETORA DO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Fran o Ferreira Alves, 364  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331 
	 -MAIL: conchnlVeonchal.sp.eov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEM 'RA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
EsTADo DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.953 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 121/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07900; 

RE S OLV E:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Darli dos Passos Sousa, RG n°. 26. -6, 
aprovado (a) em Concurso Público; para tomar posse do cargo efetivo de Motorista tendo 
sido classificado(a) em n°. 02, Padrão Salarial "DlA", à partir de 20/10/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Transporte Escolar. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrá Is. 
Registre-se, comunique- • e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA 
DIRETORA  

CIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

c 

*MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Fr 	Ferreira Alves, 104,,  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.18 	9 	E-MAIL: conchal@conchal.so.gov.br  — Home Page http:Pwww.conchal.sp.gov.br 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 32.952 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2023; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 120/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07899; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Edvaldo da Silva, RG n°. 28. -5, aprovado 
(a) em Concurso Público, para tomar posse ..do cargo efetivo de Motorista tendo sido 
classificado(a) em n°. 01, Padrão Salarial "DlA", à partir de 24/10/2023. 

Art.2°. — O (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

E 	A 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixY a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA AP RECIDA  MANARA  MARTINS 
DI A"-OR---  O—DEPARTAMENTO DE  EDUCAÇÃO  

V 	N. 

-.eisC IA-)1/4idUjj-i-  . IiI A BONATTIGO-MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco erreira Alves, 364  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614-- CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.1 B8IQOOI-99 - E-MAIL:-corichal(i.ileonchal.sp.tiov.br  — Home Page htip:,./www.conchal.sp.gov.br  



adro próprio. Registrada, comunicada, afix 

RL 	G 
PREFEITO MUNICIP 

TGO 
EPAR AMENO JURÍDICO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA 32.951 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
Considerando o Oficio de Chamada N°. 119/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07255; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Daniela Butturi Gomes, RG n°. 28.6 -0, 
aprovado (a) em  Concurs()  Público; para tomar posse do cargo efetivo de Oficial 
Administrativo tendo sido classificado(a) em n°. 12, Padrão Salarial "F 1 A", a partir de 
10/10/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento Jurídico — 
Divisão de Execuções Fiscais. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) devera cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4'. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrá1  o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO J  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

Rua Franc )so Ferreira Alves, 364 7  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.3 	88/0001-99 - E-MAIL: conchaViPconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.950 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 118/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/09/07877; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Joice Aparecida Guarnieri, RG n°. 56. -3, 
aprovado (a) em Concurso Público; para tomar posse do cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo gido classificado(a) em n°. 52, Padrão Salarial "F 1 A", 6. 
partir de 04/10/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  cant&  
Registre-se, comunique-s; -  afixe-se. 

PREFEITURA DO M31 NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

E 	N  SS  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afix a em igual data e em quadro próprio. 

SONIA APA CIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

c„. stiiittote   
( 	

c..k  
—GAMMA  BONATTI GOME  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Franeisko Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331 .188/000+-94- IL: conchaVikonchal.sp.gov.br  — Home Page hELp://www.conchal.sp.gov.br  



SONIA AP ECIDA MANARA MARTINS 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUM-4API° DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.949 DE 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições, legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 117/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2023/08/07031; 

RE SOLV E:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Ana  Caroline  Theodoro, RG n°. 40.6 -4, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomár .  posse tio cargo efetivo de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil tendo sido classificado(a) em n°. 51, Padrão Salarial  "Fl  A", 
partir de 18/10/2023. 

Art.2°. — O (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Educação Infantil. 

Art.3°. — O (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contr 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 02 DE OUTUBRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

c 

C N---eAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-015 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331. 	001-99 - E-MAIL: conchiairconchal.sp.gov.br  — home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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